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PROJETO DE LEI
 
 
 

 
 
  Art.1º. Fica instituído o Dia Municipal do Vigilante, que será celebrado todo dia 20 do mês
de junho.
 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 

 

Institui o Dia Municipal do Vigilante.
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JUSTIFICATIVA
 

Esta proposição tem como intenção dar o devido reconhecimento aos profissionais que
trabalham na segurança privada e que não tem a visibilidade à altura da essencialidade da
carreira. A profissão de vigilante é regulamentada pela  Lei Federal n. 7.102/83, sancionada
em 20 de junho de 1983. 
 
Destacando que a categoria abrange desde os profissionais que prestam os serviços de 
vigilância patrimonial das instituições financeiras e de outros estabelecimentos, públicos ou
privados,  bem como àqueles  que trabalham na segurança do transporte  de valores  e
transporte de cargas. 
 
Sendo assim, requeremos a aprovação desta demanda.
 
 
 
 
 
 
Plenário "Joaquim Calmon", 8 de junho de 2022.
 
 
 

Professor Antônio Cesar 
Vereador(a) - PV
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